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IFCE CAMPUS CRATEÚS

INFORMATIVO

Processo: 23293.000010/2020-54
Interessado: Diretoria Geral do Campus Crateús

 

INFORMAÇÕES DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

Data da sessão: 28/05/2020
Horário: 09:00h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para Concessão Onerosa do espaço físico

localizado na área interna do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE –
 campus de Crateús.

Proposta 1: melhor lance. Contudo o fornecedor foi desclassificado na análise da proposta,
conforme documento SEI nº (1708634), a proposta está em desacordo com os requisitos estabelecidos no
Edital, conforme item 7.5.1. Conforme documento SEI nº (1708647), documentos habilitatórios recebidos.

Proposta 2: aceita. Proposta de acordo com os requisitos estabelecidos no Edital, consoante
o item 7 e anexo IV, conforme documento SEI nº (1711411), documentos habilitatórios recebidos para
análise, conforme documento SEI nº (1715388). Contudo, o fornecedor manifestou interesse em desistir
do certame, conforme documento SEI nº (1716916). Justificativa do fornecedor: alegou a instabilidade
econômica provocada pela Pandemia da Covid-19 e dificuldades financeiras e operacionais para manter a
proposta e assumir o contrato. 

Diante dos fatos, obteve-se como resultado: Pregão fracassado.
Dessa forma, a Administração irá realizar estudos para identificar os motivos que

contribuíram para o fracasso da licitação antes de elaborar um novo edital e publicá-lo, colaborando para o
sucesso do novo certame.

 

                

Documento assinado eletronicamente por Elisangela Garcia Pereira, Administradora, em
05/06/2020, às 14:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1719384 e o
código CRC 385A64B6.
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